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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A
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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL.  EXTINÇÃO 
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  EXISTÊNCIA  DE 
AÇÃO  ANTERIOR.  COISA  JULGADA.  NÃO 
OCORRÊNCIA.  PEDIDO  DIVERSO.  ANULAÇÃO  DA 
SENTENÇA. ART. 557, §1º-A, CPC.  PROVIMENTO DO 
RECURSO.

Para  a  caracterização  da  coisa  julgada,  mister  se  faz  a 
presença  da  tríplice  identidade  entre  os  elementos  da 
ação - partes, causa de pedir e pedido.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Sandoval 
Francisco Urbano Martins contra sentença, fls. 48/51, proferida pelo Juízo da 
12ª Vara Cível da Comarca da Capital,  que, nos autos da Ação Declaratória 
ajuizada em desfavor do Itaucard S.A., julgou extinto o processo, nos seguintes 
termos:

“ISTO POSTO:
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a)  Reconheço  de  ofício  a  coisa  julgada  em  relação  a  Tarifa  de 

Cadastro,  Tarifa  de  Inserção  de Gravame e  Tarifa  por  Serviços  de 

Terceiros,  JULGANDO  EXTINTO  o  presente  processo,  sem 

apreciação do mérito, nos termos do art.  267, V,  § 3º do CPC, em 

relação a estes pedidos; e 

b)  JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral,  nos  termos do art. 

269, I,  do CPC, para considerar legal a cobrança do IOF de forma 

financiada  e  diluída  nas  parcelas  do  contrato  firmado  entre  as 

partes.”

Por  fim,  condenou  a  parte  autora  ao  pagamento  das 
custas e  honorários de sucumbência,  estes  fixados em R$ 700,00 (setecentos 
reais), com fulcro no art. 20, § 4º do CPC, com observância do contido no art. 12 
da Lei 1060/50.

Em suas razões,  fls. 67/81, a apelante alega, em síntese, 
que em processo anterior pleiteou a declaração de ilegalidade da cobrança de 
taxas e sua devolução, enquanto que, nesta demanda, busca os reflexos que as 
aludidas taxas ocasionaram no financiamento, ou seja, juros mensais advindos 
das taxas, não ocorrendo o fenômeno da coisa julgada em relação a esta última.

Assevera, outrossim, que o pedido contido na exordial é 
completamente  diverso  daquele  julgado  perante  o  Juizado  Especial  da 
Comarca de Cabedelo, não havendo se falar em coisa julgada material.

Pede  preliminarmente  seja  declarada  a  nulidade  da 
sentença e procedido o julgamento do feito nos termos do art. 515, § 3º do CPC. 
Alternativamente, pugna para que os autos retornem à origem e retome seu 
regular trâmite.

Sem contrarrazões, fl. 82.

A  Procuradoria  de  Justiça  opina  pelo  acolhimento  da 
preliminar, a fim de que seja declarada nula a sentença , com o retorno dos 
autos ao juízo de origem, fls. 88/89.
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É o relatório.

D e c i d o .

O autor/apelante ajuizou a presente demanda, requerendo 
a condenação do banco sobre os reflexos que a cobrança das taxas declaradas 
ilegais ocasionaram no contrato, além da declaração de nulidade dos encargos 
cobrados sobre o IOF, com as respectivas devoluções.

O feito tomou seu trâmite regular, sobrevindo a sentença 
ora  guerreada,  que,  conforme relatado,  extinguiu o  feito,  sem resolução do 
mérito, por ocorrência de coisa julgada, bem assim julgou improcedente o feito 
com relação ao IOF.

No  entanto,  infere-se  dos  autos  que  o  promovente 
requereu, na ação que tramitou perante o Juizado Especial Cível  e Criminal de 
Cabedelo, a declaração de abusividade de taxas e tarifas cobradas quando da 
celebração do contrato, ao passo que a presente demanda objetiva a devolução 
dos reflexos que a cobrança das taxas ocasionaram no contrato, pugnando pela 
devolução em dobro.

Como se sabe, nos exatos termos do art. 469 do Código de 
Processo Civil, só faz coisa julgada o dispositivo ou conclusão da sentença com 
manifestação expressa sobre as mesmas matérias de mérito suscitadas no feito, 
o que não se verifica no caso dos autos, restando afastada a hipótese de ofensa 
à coisa julgada.

Sobre  tema,  nos  ensina  Humberto  Theodoro  Júnior,  in 
Curso de Direito Processual Civil, 44ª ed., Editora Forense, pág. 578: 

“No sistema do Código, a coisa julgada material só diz respeito ao 

julgamento da lide, de maneira que não ocorre quando a sentença é 

apenas terminativa (não incide sobre o mérito da causa). (...) Por não 

importarem solução da lide, não produzem, também, coisa julgada: a) 

os  despachos  de  expediente  e  as  decisões  interlocutórias;  b)  as 
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sentenças proferidas em procedimentos de jurisdição voluntária; e c) 

as  sentenças  proferidas  em  processos  cautelares,  ainda  por  que 

revogáveis ou modificáveis a qualquer momento (art. 807).” 

Portanto, a coisa julgada material somente ocorre quando 
proferida sentença de mérito (definitiva), não atingindo, portanto, decisão que, 
como ocorre no caso dos autos, extinguiu o feito sem resolução de mérito (art.  
267 do CPC).

Deste  modo,  percebe-se,  com  muita  clareza,  que  da 
narração dos fatos decorre logicamente a conclusão de que realmente pretende 
a  autora  pedido  diverso  daquele  contido  na  ação  que  tramitou  perante  o 
Juizado Especial Cível.

Assim, não há que se falar em coisa julgada, sendo certo, 
por outro lado, que a plausibilidade do direito invocado pela autora caberá ser 
apreciado em seara de mérito, com a instauração do devido processo legal, da 
ampla defesa e do contraditório. Nesse sentido, o STJ se pronunciou:

PROCESSO CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS.  TARIFA DE ENERGIA 

ELÉTRICA.  COISA  JULGADA.  INEXISTÊNCIA.  NÃO 

CONFIGURAÇÃO  DA  TRÍPLICE  IDENTIDADE.  RECURSO 

ESPECIAL  DA BANDEIRANTE  ENERGIA S/A  PROVIDO  PARA 

JULGAR  IMPROCEDENTE  A  AÇÃO.  JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA.  NÃO  CONTAMINAÇÃO  DO  REAJUSTE 

LEVADO  A  EFEITO  PELA  PORTARIA  DNAEE  153/86  PELOS 

REAJUSTES  ANTERIORES  PROVENIENTES  DAS  PORTARIAS 

DNAEE  38/86  E  45/86,  PUBLICADAS  QUANDO  VIGENTE  O 

REGIME DE CONGELAMENTO DE PREÇOS. RECURSO ESPECIAL 

DA WHITE MARTINS LTDA PREJUDICADO. 1.  Se a parte Autora 

deve ajuizar nova demanda para a obtenção de outro pedido, ainda 

que em face do mesmo Réu e fundado na mesma causa de pedir, 

não se pode falar em coisa julgada. 2. Havendo coisa julgada, a parte 

por ela beneficiada não necessita ajuizar  outra demanda,  bastando 

liquidar ou executar a sentença transitada em julgado que já possui. 
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3. Para a caracterização da coisa julgada, mister se faz a presença da 

tríplice identidade entre os elementos das ações, situação que não 

ocorre na espécie, porquanto não são os mesmos o pedido e a causa 

de  pedir.  4.  Afastada  a  coisa  julgada,  a  ação  deve  ser  julgada 

improcedente, à vista da jurisprudência consolidada nesta Corte, com 

inversão  da  verba  sucumbencial.  5.  Recurso  Especial  de 

BANDEIRANTES  ENERGIA S/A parcialmente  conhecido  e,  nessa 

parte  provido  e  Recurso  Especial  de  WHITE  MARTINS  LTDA 

prejudicado. (STJ – Resp nº 1.398.035 - RJ (2013/0265380-3); Primeira 

Turma;  Relator:  Ministro  Napoleão  Nunes  Maia  Filho;  Data  de 

Publicação no DJe 18/06/2015) (destaquei)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. 

RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  ART.  37,  §  6º,  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO,  NOS  TERMOS  DO  ART.  267,  VI,  DO  CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA  DE  COISA  JULGADA  MATERIAL. 

POSSIBILIDADE  DE  AJUIZAMENTO  DE  NOVA  AÇÃO.  1. 

Agravo regimental no recurso especial no qual se alega que "havendo 

identidade  de  partes,  pedido  e  causa  de  pedir,  está-se, 

inequivocadamente,  diante de existência  de coisa julgada,  instituto 

este que tem proteção constitucional (art. 5º, XXXVI, da CR/88)" (fl.  

362). 2. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do EREsp 

n. 160.850/SP, assentou que "a extinção do processo sem julgamento 

de mérito,  por falta de legitimidade ad causam,  não é passível  de 

formar  coisa  julgada  material,  mas  sim  coisa  julgada  formal,  que 

impede a discussão da questão no mesmo processo e não em outro". 

No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 914.218/PR, Relatora 

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 02/08/2007; AgRg no Ag 

232.205/MG, Segunda Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

26.06.2000; REsp 281.711/MG, Quinta Turma, Relator Ministro Edson 

Vidigal, DJ 18.12.2000. 3. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg 

no  REsp:  1126709  MG  2009/0042436-1,  Relator:  Ministro  Benedito 

Gonçalves,  Data  de  Julgamento:  04/11/2010,  T1  -  Primeira  Turma, 
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Data de Publicação: DJe 10/11/2010) (destaquei)

Em  caso  análogo,  vejamos  recente  julgado  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  JUROS 

COBRADOS SOBRE TARIFAS DECLARADAS ILEGAIS EM AÇÃO 

REVISIONAL  DE  CONTRATO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO. 

COISA  JULGADA.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  Não  se  configura 

coisa julgada, se a causa de pedir na ação é distinta da causa de pedir  

da ação anterior. (TJMG; APCV 1.0701.13.013117-3/001; Rel. Des. Luiz 

Carlos  Gomes  da  Mata;  Julg.  09/04/2015;  DJEMG  17/04/2015) 

(destaquei)

Face o exposto, com base no art. 557, §1º-A, CPC,  DOU 
PROVIMENTO  AO  RECURSO  APELATÓRIO,  anulando  a  sentença  de 
primeiro  grau,  retornando  os  autos  à  instância  inferior  para  o  regular 
processamento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

Transitado em julgado, devolvam-se os autos ao juízo de 
origem.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 04 de fevereiro de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz convocado/Relator
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